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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
Nº 04/2025 
 
CONTRATANTE  
Câmara Municipal de Carazinho (RS) 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 
jardinagem e paisagismo (cortes de grama, podas de arvores, limpezas, varreduras, 
controle de pragas, adubação, retirada de entulhos e outros similares), manutenção de 
paisagismos internos (vasos ornamentais), com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços, nas 
dependências da Câmara Municipal de Carazinho e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais 
 
PROPOSTAS  
De 10 a 14 de novembro às 8h55min 
 
DATA DA SESSÃO  
De 14/11/2025  
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
9h00  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço unitário mensal 
 
TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Carazinho (RS) realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução de Mesa nº 

08/2023 e demais legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 07/11/2025 

Horário da Fase de Lances: 9h00 

Link: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

Critério de Julgamento: menor preço  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação 

de serviços contínuos de jardinagem e paisagismo (cortes de grama, podas de 

arvores, limpezas, varreduras, controle de pragas, adubação, retirada de entulhos e 

outros similares), manutenção de paisagismos internos (vasos ornamentais), com 

fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para a execução 

dos serviços, nas dependências da Câmara Municipal de Carazinho e seus anexos. 

1.2 A descrição do Objeto encontra-se discriminada no Anexo I – Termo de 

Referência. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigên-

cias contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especifica-

ções do objeto. 

1.5 O preço máximo não pode ultrapassar o valor unitário mensal conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MENSAL  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DO 

CONTRATO (R$) 

01 

Prestação de serviços contínuos de jardinagem e paisagismo 
(cortes de grama, podas de arvores, limpezas, varreduras, 

controle de pragas, adubação, retirada de entulhos e outros 
similares), manutenção de paisagismos internos (vasos 

ornamentais), com fornecimento de mão de obra, equipamentos 
e materiais necessários para a execução dos serviços 

R$ 836,66 R$ 10.039,92 

 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação se dará mediante Sistema do Banrisul, disponível no endereço 

eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com. 
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2.1.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 

sistema, onde deverá informar- se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não será concedido tratamento diferenciado a microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme disposto no inciso I do art. 10 do Decreto n.º 8.538, de 6 de 

outubro de 2015.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

2.3.12. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A critério da Câmara Municipal e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item, mencionando o preço 

unitário mensal dos serviços, objeto desta licitação, cujo valor máximo não pode 

ultrapassar R$ 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

3.1.1 A proposta deve conter descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.7.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.6. que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

3.9. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 

o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.11.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.12. Fica permitida a visita técnica à Câmara Municipal de Carazinho, mediante 
prévio agendamento, a fim de haja o conhecimento da área, das instalações e das 
condições locais em que os serviços serão prestados, bem como demais 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta e à futura execução do objeto. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de 1 (um) por cento.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Câmara Municipal, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Câmara Municipal. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
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mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, 

legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.5.1. Sicaf; 

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.6. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

fornecedora. 

5.7. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

5.8.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.9. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação 

da margem de preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício 

aplicado. 

5.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.11. Será desclassificada a proposta que: 

5.11.1. contiver vícios insanáveis; 

5.11.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

5.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.11.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Câmara Municipal; 

5.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.12.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem 

exigidos para fins de habilitação serão: 
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6.1.1. DECLARAÇÕES (MODELO DO ANEXO II): 

a) Declaração de Idoneidade; 

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 

c) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação. 

d) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

e) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

f) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

h) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 

14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, 

indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 

6.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do 

Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e 

seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-

4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Carazinho/RS. 

Observação: caso a licitante não possua cadastro no Município de Carazinho, a 

certidão prevista na alínea “g” do item 4.5.3 deverá ser substituída por comprovante/ 

declaração de empresa não cadastrada neste município.  

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada 

para a apresentação do documento. 

 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Câmara Municipal, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 
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6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara Municipal. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, observando o limite de 10 (dez) anos, 
mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a contratante, permitida negociação entre as partes.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.15. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante. 

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.4. Todas da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal do Banrisul, no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Câmara Municipal poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Câmara Municipal na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Câmara Municipal ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I -  Termo de Referência  

9.13.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.2. ANEXO II - Modelo de Declaração Conjuntas 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Carazinho, 07 de novembro de 2025 

 

 

 
BRUNO BERTÉ 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento confeccionado por Daniela de Oliveira / Equipe de Apoio de Contratações 

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 
 

 

   

  P á g i n a  1 | 1 

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 
E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

 

E APÊNDICE ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Definição do Objeto 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

contínuos de jardinagem e paisagismo (cortes de grama, podas de 

arvores, limpezas, varreduras, controle de pragas, adubação, retirada de 

entulhos e outros similares), manutenção de paisagismos internos 

(vasos ornamentais), com fornecimento de mão de obra, equipamentos 

e materiais necessários para a execução dos serviços, nas 

dependências da Câmara Municipal de Carazinho e seus anexos. 

 
2. Fundamentação da Contratação 

A contratação se faz justificada, para garantir a adequada manutenção 

dos jardins, gramados, canteiros e demais áreas verdes da Câmara 

Municipal de Carazinho, contribuindo para a preservação do patrimônio 

público, bem como para a melhoria do ambiente de trabalho e 

atendimento ao público. 

3. Descrição da Solução como um todo 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em 

jardinagem e paisagismo para realizar, de forma contínua os seguintes 

serviços: 

3.1 Manutenção de áreas verdes 

a) Corte de grama, com roçadeira ou cortador adequado; 

b) Poda de arbusto, cercas- vivas e árvores de pequeno porte, se 

necessário; 

c) Retirada de ervas daninhas; 

d) Rastelagem e recolhimento de folhas e detritos orgânicos; 

e) Limpeza de canteiros e calçadas adjacentes; 

3.2 Paisagismo 

a) Manutenção e reposição de mudas e flores ornamentais conforme a 

necessidade; 

b) Adubação periódica (orgânica e/ou química, conforme orientação 

técnica); 
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c) Reposição de terra vegetal, quando necessário; 

d) Recomposição de gramado danificado; 

e) Plantio de novas espécies conforme orientação da contratante; 

f) Manutenção e reposição, quando necessário, de plantas mantidas no 

ambiente interno da sede do Poder Legislativo; 

3.3 Outras atividades 

a) Rega periódica (manual ou automatizada); 

b) Controle de pragas e doenças com produtos adequados e 

autorizados; 

c) Manutenção de vasos e floreiras internas e externas; 

d) Remoção e descarte adequado dos resíduos provenientes de 

jardinagem; 

 

4 - Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá: 

4.1. Estar legalmente constituída, com objeto social 

compatível com o serviço contratado; 

4.2. Possuir equipe técnica qualificada; 

4.3. Disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários 

à execução do serviço; 

4.4. Fornecer os insumos básicos (adubos, mudas, terra 

vegetal, etc.) conforme demanda a previsão contratual; 

 

       5 - Modelo de Execução do Objeto e Gestão de Contrato 

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

A empresa contratante deverá: 

 Fiscalizar a execução dos serviços; 

 Fornecer acesso às áreas a serem atendidas; 

 Informar previamente sobre alterações de cronograma ou prioridade 

nos serviços; 
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 Realizar os pagamentos conforme previsto em contrato e mediante 

apresentação de nota fiscal e atesto dos serviços; 

a) Modelo de Gestão do Contrato 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas 

conforme o disposto na Lei Municipal 8.936/23, tendo nesta 

oportunidade, como Gestor de Contratos, o Diretor de Expediente, Jair 

Pereira Júnior, como Fiscal titular, a servidora efetiva Thalía Lopes 

Friedrich e por fim, como Fiscal Suplente, a também servidora efetiva, 

Viviane Menezes Nunes. 

 

b) Critérios de Medição e Pagamento 

O pagamento será realizado, de forma mensal, sendo cumprido o 

cronograma mínimo exigido pela Câmara Municipal. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA de correção monetária. 

 

c) Análise de Riscos Contratuais e medidas mitigadoras 

Risco: Inadimplência Contratual: A empresa pode não cumpri 

prazos, padrões de qualidade ou escopo contratado; 

Medida Mitigadora: Elaborar Contrato com cláusulas claras de 

desempenho, prazos e penalidades; Prever garantias contratuais; 

Estabelecer mecanismos de fiscalização e acompanhamento 

contínuo; 

 

Risco: Irregularidades trabalhistas: A empresa pode não cumprir 

obrigações trabalhistas com seus funcionários, gerando passivo 

para a administração pública (responsabilidade subsidiária); 

Medida mitigadora: Exigir documentação atualizada (certidões 

negativas trabalhistas, previdenciárias, FGTS); Monitorar 

mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas; Inserir 

cláusula de retenção de pagamento em caso de descumprimento da 

legislação; 
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Risco: Sobrepreço ou superfaturamento: Cobrança indevida por 

serviços não executados ou preços acima do mercado; 

Medida mitigadora: Realizar Pesquisa de preços de mercado (3 ou 

mais fontes confiáveis); Fiscalização rigorosa da execução do 

contrato com registros fotográficos e relatórios; 

 

Risco: Responsabilidade civil por acidentes: Acidentes com 

trabalhadores ou terceiros durante a execução do serviço;  

Medida mitigadora: Exigir seguro de responsabilidade civil e de 

acidentes de trabalho; Garantir que a empresa forneça EPIs 

adequados e treinamento para os trabalhadores; Acompanhar o 

cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs); 

 

Risco: Risco de Escolha de Empresa sem Capacidade Técnica: 

Contratação de empresa sem qualificação ou equipamentos 

adequados; 

Medidas mitigadoras: Exigir Atestados de Capacidade Técnica 

emitidos por entes públicos ou privados; Avaliar documentação de 

qualificação técnica no processo licitatório; Visita técnica opcional ou 

obrigatória antes da proposta; 

 

 

d) Forma e critérios de seleção de fornecedor 

A forma de seleção do fornecedor se dará por meio de Dispensa 

Eletrônica, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, em seu Artigo 75, 

sendo baseado no menor valor de oferta, para os serviços já 

especificados neste Termo de Referência, bem como na Pesquisa de 

Preços e Estudo Técnico Preliminar elaborados anteriormente. Além 

disso, não havendo tratamento favorecido e diferenciado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Art. 10, inciso I, 

do Decreto nº 8.538/2015, já que não foram encontradas o mínimo de 

três fornecedores sediados no município que sejam micro ou pequenas 

empresas capazes de atender ao edital.  

.  
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e) Estimativas do Valor da contratação 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro baseia-se na previsão 

de recursos orçamentários suficientes para o cumprimento desta meta, 

de acordo com o previsto no orçamento anual de 2025. 

O valor desta despesa apresentada neste processo é de 

aproximadamente 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e 

seis centavos) mensais. A despesa acima referida deverá ser efetivada 

nos limites e termos previstos na Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 

os procedimentos legais pertinentes, com base em requisição e 

condições estabelecidas para a aquisição e pagamento do objeto, 

atendendo os princípios legais exigidos pela LC nº 101/00. 

 

f) Vigência do Contrato 

O referido contrato terá duração de 1 (um) ano, podendo ser aditivado 

caso os valores de contratação se mantiverem vantajosos para o Poder 

Legislativo. 

 

 

g) Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada:  

 

Órgão 01 Câmara Municipal 

Unidade 01 – Câmara Municipal 

Projeto/Atividade: 010310001.2005 Manut. Geral da Câmara Municipal 

Dotação/Elem. Desp: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros 

Pessoa Jurídica  

 

      Carazinho, 13 de outubro de 2025. 

 

 

Responsável 

Franciele Goularte 

Equipe de Apoio 
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                                                  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DEMANDANTE: Câmara Municipal de Carazinho 

CNPJ: 89965222.0001-52 

ENDEREÇO: Avenida Flores da Cunha, 799. 

 

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

contínuos de jardinagem e paisagismo (cortes de grama, podas de arvores, 

limpezas, varreduras, controle de pragas, adubação, retirada de entulhos e outros 

similares), manutenção de paisagismos internos (vasos ornamentais), com 

fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para a 

execução dos serviços, nas dependências da Câmara Municipal de Carazinho e 

seus anexos. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A contratação se faz justificada, para garantir 

a adequada manutenção dos jardins, gramados, canteiros e demais áreas verdes 

da Câmara Municipal de Carazinho, contribuindo para a preservação do 

patrimônio público, bem como para a melhoria do ambiente de trabalho e 

atendimento ao público. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em jardinagem e 

paisagismo para realizar, de forma contínua os seguintes serviços: 

3.1 Manutenção de áreas verdes 

a) Corte de grama, com roçadeira ou cortador adequado; 

b) Poda de arbusto, cercas- vivas e árvores de pequeno porte, se necessário; 

c) Retirada de ervas daninhas; 

d) Rastelagem e recolhimento de folhas e detritos orgânicos; 

e) Limpeza de canteiros e calçadas adjacentes; 

3.2 Paisagismo 

a) Manutenção e reposição de mudas e flores ornamentais conforme a 

necessidade; 

b) Adubação periódica (orgânica e/ou química, conforme orientação técnica); 
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c) Reposição de terra vegetal, quando necessário; 

d) Recomposição de gramado danificado; 

e) Plantio de novas espécies conforme orientação da contratante; 

f) Manutenção e reposição, quando necessário, de plantas mantidas no ambiente 

interno da sede do Poder Legislativo; 

3.3 Outras atividades 

a) Rega periódica (manual ou automatizada); 

b) Controle de pragas e doenças com produtos adequados e autorizados; 

c) Manutenção de vasos e floreiras internas e externas; 

d) Remoção e descarte adequado dos resíduos provenientes de jardinagem; 

5. ALTERNATIVAS CONSIDERADAS 

ITEM QTD     AGILIZA 
 

BIOLÓGICA ORQUIBELLO   VALOR 
  MÉDIO 
  FINAL 

Serviços 
contínuos de 
jardinagem e 
paisagismo 
(cortes de 
grama, podas 
de arvores, 
limpezas, 
varreduras, 
controle de 
pragas, 
adubação, 
retirada de 
entulhos e 
outros 
similares), com 
fornecimento 
de mão de 
obra, 
equipamentos e 
materiais 
necessários. 

                
01 

R$ 1.100,00 
  mensais 
 

R$ 600,00 
  mensais 

R$ 810,00 
 mensais 
 

R$ 836,66 
 Mensais 
Total 12 
meses: R$ 
10.032,00 
 
 

 

 

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 
 

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br    www.camaracrz.rs.gov.br     CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA 

A estimativa foi realizada com base nas necessidades da Câmara Municipal, de 

acordo com a estrutura de suas dependências, que dependem deste tipo de 

serviço para que sejam mantidas em bom estado de conservação, demonstrando 

zelo pelo patrimônio público. 

 

7. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

4.1. Estar legalmente constituída, com objeto social compatível com o 

serviço contratado; 

4.2. Possuir equipe técnica qualificada; 

4.3. Disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários à 

execução do serviço; 

4.4. Fornecer os insumos básicos (adubos, mudas, terra vegetal, etc.) 

conforme demanda a previsão contratual;                                                        

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Tendo como base, Pesquisa de Preços realizada nos seguintes canais:  

 E-mail, solicitando orçamento junto a Fornecedores; 

 Utilizando como critérios de medição: 

 Estudos de mercado (consulta a certames anteriores, preços referenciais em 

contratações similares); 

  Foi possível realizar uma Planilha de preços médios finais, o qual foi estimado em um 

total de aproximadamente, R$ 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis 

centavos) mensais. 

 

9. RISCOS CONTRATUAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Risco: Inadimplência Contratual: A empresa pode não cumprir prazos, padrões de 

qualidade ou escopo contratado; 
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Medida Mitigadora: Elaborar Contrato com cláusulas claras de desempenho, 

prazos e penalidades; Prever garantias contratuais; Estabelecer mecanismos de 

fiscalização e acompanhamento contínuo; 

 

Risco: Irregularidades trabalhistas: A empresa pode não cumprir obrigações 

trabalhistas com seus funcionários, gerando passivo para a administração pública 

(responsabilidade subsidiária); 

Medida mitigadora: Exigir documentação atualizada (certidões negativas 

trabalhistas, previdenciárias, FGTS); Monitorar mensalmente o cumprimento das 

obrigações trabalhistas; Inserir cláusula de retenção de pagamento em caso de 

descumprimento da legislação; 

 

Risco: Sobrepreço ou superfaturamento: Cobrança indevida por serviços não 

executados ou preços acima do mercado; 

Medida mitigadora: Realizar Pesquisa de preços de mercado (3 ou mais fontes 

confiáveis); Fiscalização rigorosa da execução do contrato com registros 

fotográficos e relatórios; 

 

Risco: Responsabilidade civil por acidentes: Acidentes com trabalhadores ou 

terceiros durante a execução do serviço;  

Medida mitigadora: Exigir seguro de responsabilidade civil e de acidentes de 

trabalho; Garantir que a empresa forneça EPIs adequados e treinamento para os 

trabalhadores; Acompanhar o cumprimento das normas de segurança do 

trabalho (NRs); 

 

Risco: Risco de Escolha de Empresa sem Capacidade Técnica: Contratação de 

empresa sem qualificação ou equipamentos adequados; 

Medidas mitigadoras: Exigir Atestados de Capacidade Técnica emitidos por entes 

públicos ou privados; Avaliar documentação de qualificação técnica no processo 

licitatório; Visita técnica opcional ou obrigatória antes da proposta; 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os referidos objetos devem ser adquiridos através de contratação de empresa 

qualificada para o fornecimento e cumprimento dos Requisitos estabelecidos no 

Contrato, na modalidade de Dispensa Eletrônica, conforme a Lei federal 14.133/2021, 
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em seu art. 75, não havendo não havendo tratamento favorecido e diferenciado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Art. 10, inciso I, do Decreto 

nº 8.538/2015, já que não foi encontrado o mínimo de três fornecedores sediados no 

município que sejam micro ou pequenas empresas capazes de atender ao edital. O 

contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal 

nº 14.133/2021, art. 115, caput).   

 

11. IMPACTO DA NÃO CONTRATAÇÃO 

  A não contratação poderá resultar em: 

 

11.1 – Impactos Funcionais e Operacionais 

- Degradação dos Espaços Verdes 

 Áreas verdes mal cuidadas (gramados, canteiros, árvores, arbustos, folhagens) 

comprometem a estética e a funcionalidade do espaço público; 

 Consequência: Pode afetar o bem-estar dos servidores, vereadores e 

visitantes da Câmara Municipal; 

 

   - Risco de proliferação de Pragas 

 Jardins mal cuidados acumulam lixo, mato alto e umidade, o que facilita a 

presença de insetos, roedores e animais peçonhentos; 

 Consequência: Compromete a segurança dos trabalhadores, vereadores e 

visitantes,  podendo provocar acidentes e transmissão de doenças; 

 

 - Interrupção de Atividades e Eventos 

 Festas cívicas, solenidades, sessões solenes e visitas oficiais podem ser 

impactadas negativamente pela má conservação dos espaços; 

 

11.2– Impactos na Gestão e Eficiência Administrativa 

      a) Aumento de Custos indiretos 
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        *  Pode haver improviso com servidores próprios ou contratação emergencial 

(geralmente mais cara); 

        *  Consequência: Geração de passivos com manutenção corretiva ao invés de 

preventiva. 

        b) Desvio de função de Servidores 

 

 Servidores públicos podem ser deslocados indevidamente para realizar 

tarefas de jardinagem sem qualificação técnica, o que é ilegal e ineficiente;  

 

11.3 – Impactos Legais e de Conformidade  

a) Descumprimento de Normas Sanitárias e Ambientais 

 O abandono ou a má conservação de áreas verdes pode violar leis ambientais 

e regulamentos municipais (Código de Posturas); 

 

b) Risco de Responsabilidade Administrativa 

 A ausência de contratação pode ser interpretada como falha na gestão dos 

recursos públicos e omissão no dever de zelar pelo patrimônio público; 

 

11.4 – Impacto na Imagem Institucional da Câmara 

a) Comprometimento da Imagem Pública 

 

 A população pode interpretar como falta de cuidado com os espaços públicos 

como desleixo, desorganização ou desperdício de recursos; 

 

b) Redução da Credibilidade 

 Pode gerar críticas da mídia, vereadores ou da sociedade civil organizada, 

comprometendo a confiança na gestão da Câmara; 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS POSSÍVEIS 

12.1. Impactos ambientais positivos (quando bem executado) 

 - Melhoria da qualidade do ar: A manutenção de áreas verdes contribui para a 

purificação do ar, absorvendo gás carbônico e liberando oxigênio; 

 - Controle da Temperatura Urbana: A vegetação ajuda na regulação da 

temperatura local (efeito de ilha de calor é reduzido); 
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- Estímulo à biodiversidade Urbana: Jardins bem cuidados com plantas nativas 

atraem polinizadores (abelhas, borboletas), contribuindo para o equilíbrio 

ecológico. 

-  Redução da Poluição Sonora: Arbustos e árvores ajudam na absorção de ruídos 

em áreas urbanas; 

- Conservação do Solo: A cobertura vegetal ajuda a prevenir erosão e o 

carreamento de sedimentos; 

- Educação Ambiental e Valorização do Espaço Público: Áreas verdes bem 

mantidas inspiram o cuidado com o meio ambiente e estimulam o uso consciente 

do espaço público; 

 

12.2. Impactos Ambientais Negativos (se mal gerido) 

 a) Uso de produtos químicos (fertilizantes, pesticidas, herbicidas); 

- Consequência ambiental: Podem contaminar o solo, lençóis freáticos, rios e 

lagos próximos (se houver), especialmente com chuvas que levam resíduos 

químicos da superfície para os corpos d´água; 

- Podem afetar organismos não-alvo, insetos benéficos, microorganismos do solo, 

fauna aquática, etc.; 

b) Consumo elevado de água 

- Regas excessivas ou mal programadas desperdiçam água potável; isso é 

especialmente relevante em regiões com períodos de estiagem ou onde o 

abastecimento hídrico já é limitado; 

c) Geração de resíduos verdes 

- Poda, corte, feitação de árvores, remoção de folhagem, galhos, etc. Esses 

resíduos precisam de destino adequado; se descartados incorretamente, podem 

causar problemas (obstrução de bueiros, acúmulo, fermentação, emissão de 

gases, etc.); 

d) Geração de Resíduos Plásticos 

- Resíduos plásticos ou de embalagens herbicidas/fertilizantes também 

representam problemas se não forem reciclados ou descartados corretamente; 

e) Consumo de energia e emissões associadas 

- Máquinas de corte, poda, transporte de materiais, irrigação, etc. consomem 

combustível ou eletricidade, gerando emissão de gases de efeito estufa; 

- Uso de equipamentos a combustão, geradores etc., que podem gerar poluição 

do ar e ruído. 

f) Alteração de habitats e biodiversidade 
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- A introdução de espécies ornamentais não-nativas ou invasoras pode prejudicar 

espécies locais ou competir por recursos, alterando a dinâmica natural; 

- Remoção de vegetação nativa para implantar jardins ou canteiros ornamentais 

pode reduzir cobertura vegetal natural, afetando fauna local, microclima, 

regulação térmica, etc.; 

g)Compactação do solo e erosão 

- O tráfego de pessoas, de veículos e manutenção ou máquinas pesadas pode 

compactar o solo, reduzindo a infiltração de água e aumentando o escoamento 

superficial, o que favorece a erosão. 

- Se houver inclinações ou áreas mais inclinadas, sem cobertura vegetal 

suficiente, o risco de erosão após chuvas é maior; 

h) Poluição Hídrica 

- detergentes ou óleo de máquinas etc., se usados no local e descartados 

diretamente também podem poluir. 

i) Saúde Humana e Bem-Estar 

- Exposição de trabalhadores e do público a químicos usados sem os devidos 

cuidados pode causar problemas de saúde. 

- O barulho e a poluição atmosférica de máquinas podem afetar qualidade de 

vida próxima às instalações; 

 

 Medidas para mitigar os Impactos Ambientais: 

A Câmara Municipal pode adotar boas práticas para reduzir ou mitigar esses 

impactos, tais como: 

 - Exigir materiais sustentáveis (recicláveis ou biodegradáveis) 

 - Solicitar comprovação de descarte responsável de resíduos pelas empresas 

contratadas; 

- Incluir critérios de sustentabilidade no Edital de Licitação, com base na legislação 

sobre compras públicas sustentáveis (como a Lei 12.305/2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos); 

 - Solicitar embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A contratação de empresas para prestação de serviços de jardinagem e paisagismo 

pode gerar impactos ambientais relevantes, especialmente relacionados ao uso de  
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substâncias prejudiciais ao meio ambiente. No entanto, a doção de critérios de 

sustentabilidade na contratação pública permite minimizar esses efeitos e 

estimular o consumo consciente no setor público.  

 

13. PROVIDÊNCIAS JÁ TOMADAS 

a)Levantamento e atualização das demandas necessárias; 

        b)Realização de Pesquisa de Preços; 

        c)Consulta a contratos anteriores; 

 

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O referido contrato terá duração de 1 (um) ano, podendo ser aditivado, caso os 
valores de contratação se mantiverem vantajosos para o Poder Legislativo. 

 

15. ESTIMATIVAS DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro baseia-se na previsão de 

recursos orçamentários suficientes para o cumprimento desta meta, de acordo 

com o previsto no orçamento anual de 2025. 

O valor desta despesa é de R$ 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta 

e seis centavos) mensais. A referida despesa deverá ser licitada na modalidade e 

limites previstos na lei de licitações, mediante os procedimentos legais 

pertinentes, com base em requisição e condições estabelecidas para a aquisição 

e pagamento do objeto, atende os princípios legais exigidos pela LC nº 101/00, 

Lei 14.133/2021 e demais. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento ao estabelecido nos artigos 15 e 16, da Lei Complementar nº 

101/2000 - Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal, com relação à despesa do 

Objeto a seguir descrito: 

Esta despesa está prevista na Lei do Orçamento Municipal, em seu anexo, sob a 

seguinte classificação: 

 

Órgão 01 Câmara Municipal 

Unidade 01 – Câmara Municipal 
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Projeto/Atividade: 010310001.2005 Manut. Geral da Câmara Municipal 

Dotação/Elem. Desp: 3.3.9.0.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

 

 

17. CONCLUSÃO 

 Diante da justificativa apresentada e da análise realizada, a contratação de 

empresa especializada em serviços de jardinagem e paisagismo  é necessária, 

viável e atende ao interesse público. Tal conclusão será ainda corroborada 

através do Termo de Referência, complemento deste Estudo, que trará demais 

informações acerca do referido Processo. 

 

                                                                                         Carazinho, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

                                           Franciele Goularte  

                        Equipe de Apoio de Compras e Licitações 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________ 
CNPJ/MF/Nº_________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______________ 
ENDEREÇO:_____________________________________________________  
 
Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da 
lei e para fins da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2024, que a Empresa por 
mim apresentada: 
( ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de 
contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa 
inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 
( ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
( ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação. 
( ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
( ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 
( ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
( ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

LOCAL: ______________________, ______ de __________________ de ______. 
 
 

ASSINATURA: 
NOME: 
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ANEXO III 

Processo Administrativo N.º 16/2025            Aviso De Dispensa Eletrônica Nº 04/2025 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX_/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARAZINHO, órgão dotado de personalidade judiciária, com sede na Av. Flores da Cunha, 

nº 799, Centro, na cidade de Carazinho/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 810.965.222/0001-52, 

neste ato representada pelo seu Presidente Vereador Bruno Berté, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (...), estabelecida à rua (endereço completo), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....), representada, neste ato, por 

(....), inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 

condições que seguem. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo N.º 16/2025, 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2025, e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de xx/xx/xxxx, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores 

e demais dispositivos legais aplicáveis 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços contínuos de jardinagem e paisagismo (cortes de grama, podas de 

arvores, limpezas, varreduras, controle de pragas, adubação, retirada de entulhos e outros 

similares), manutenção de paisagismos internos (vasos ornamentais), com fornecimento de 

mão de obra, equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços, nas 

dependências da Câmara Municipal de Carazinho e seus anexos. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

01 contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços contínuos de 

jardinagem e paisagismo (cortes de 

grama, podas de arvores, limpezas, 

varreduras, controle de pragas, 
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adubação, retirada de entulhos e outros 

similares), manutenção de paisagismos 

internos (vasos ornamentais), com 

fornecimento de mão de obra, 

equipamentos e materiais necessários 

para a execução dos serviços, nas 

dependências da Câmara Municipal de 

Carazinho e seus anexos. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica Nº 04/2025; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em __/__/__ e 

terminando em __/__/__ podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 

observando o limite de 10 (dez) anos, mediante demonstração de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a contratante, permitida negociação entre as partes.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total 

de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou 

indireto, não cabendo à CONTRATADA qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus 

adicionais. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao da 

prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. O pagamento se 

dará através de depósito/transferência bancária na conta corrente de titularidade do 

fornecedor ou por meio de boleto bancário.  

6.2. A Nota Fiscal Eletrônica deve conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número da Dispensa Eletrônica e deverá ser encaminhada ao e-mail 

tesouraria@camaracrz.rs.gov.br. 

6.3. As faturas deverão se fazer acompanhar das certidões negativas das Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal e do FGTS. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

6.4.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

6.4.3. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples Nacional. 

6.5. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

acumulado dos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 
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8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.1.10.1.  A Câmara Municipal terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias.  

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Câmara Municipal de Carazinho não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
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9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
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9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Aviso de Contratação Direta, anexo a este Contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão 01 Câmara Municipal 
Unidade 01 – Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 010310001.2005 Manut. Geral da Câmara Municipal 
Dotação/Elem. Desp: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.  

Carazinho,___ de ____ de 2025.  

 

_________________________ 
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Câmara Municipal de Carazinho 

 

 

_________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Daniela de Oliveira 

Viviane Muller Menezes Nunes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento confeccionado por Daniela de Oliveira / Equipe de Apoio de Contratações 
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